
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA AMANDA GENTIL 
PP/MA

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A 1ª INFÂNCIA – DIREITOS E GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS – PEC Nº 34/2024

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N.         , DE 2025

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública,  no  âmbito
Comissão Especial sobre a 1ª
Infância – Direitos e Garantias
Constitucionais  –  PEC  nº
34/2024  com  a  finalidade  de
ouvir  especialistas,  a  fim  de
debater sobre a saúde e nutrição
na primeira infância.

   Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado
com o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de
audiência  pública  no  âmbito  da  Comissão Especial  sobre  a  1ª  Infância  –
Direitos e Garantias Constitucionais – PEC nº 34/2024.

Para tanto, sugere-se o convite aos seguintes expositores:

 Janaína Calu Costa, Pesquisadora no Centro Internacional

para Equidade em Saúde (International Center for Equity

in  Health)  e  no  Departamento  de  Saúde  Global  e

População da Universidade de Harvard. Mestre e Doutora

em Epidemiologia pela  Universidade Federal  de  Pelotas

(UFPel) e bacharel em Nutrição pela Universidade de São

Paulo (USP). Especialista em Saúde Coletiva e Educação

em Saúde pela Universidade Federal  do Rio Grande do

Sul  (UFRGS)  e  em  Gestão  da  Política  Nacional  de

Alimentação  e  Nutrição  pela  Fundação  Oswaldo  Cruz

(Fiocruz). Foi pesquisadora visitante no Departamento de

Pediatria da Universidade de Stanford;

 Representante da Conselho Nacional de Nutricionistas; 
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 Representante da Organização Pan-Americana da Saúde

(OPAS/OMS);

 Representante da Fundação José Luiz Egydio Setúbal; e

 Representante da UNICEF.

 Representante do Instituto Opy.

JUSTIFICATIVA

A  PEC nº 34/2024 propõe o fortalecimento dos direitos
da  primeira  infância,  reconhecendo  a  saúde  e  a  nutrição  como  pilares
fundamentais  do  desenvolvimento  infantil.  Garantir  alimentação  adequada,
acesso à atenção básica e acompanhamento integral das crianças nos primeiros
anos é condição essencial  para a redução de desigualdades e para o pleno
desenvolvimento humano.

A  audiência  pública  tem  como  objetivo  debater
estratégias e evidências científicas sobre políticas públicas voltadas à saúde
e  nutrição  infantil,  reunindo  especialistas  e  representantes  de  instituições
nacionais e internacionais para subsidiar os trabalhos da Comissão Especial,
reforçando  o  compromisso  constitucional  com  a  proteção  integral  e  o
desenvolvimento saudável das crianças brasileiras.

Sala das Comissões, em      de outubro de 2025.

AMANDA GENTIL
Deputada Federal 

PP/MA
*C

D2
53

06
72
03

30
0*

RE
Q

 n
.1

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
10

/2
02

5 
13

:0
4:

56
.2

87
 - 

PE
C0

34
24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amanda Gentil
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253067203300


